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Recorrente PEDRO SOARES DE SIQUEIRA EILHO

Interessado FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FISICA (IRPF)

Ano-calendério; 2012

COMPENSA(}AO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE.

SO podel ser compensado na Declaracdo de Ajuste Anual o imposto
efetivamente retido na fonte, comprovados com documentacéo habil e idonea.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Claudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Virgilio Cansino Gil - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Claudia Cristina Noira
Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgilio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e
Monica Renata Mello Ferreira Stoll.

Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério (fls. 44/50) contra decisdo de primeira instancia
(fls. 37/40), que julgou improcedente a impugnacédo do sujeito passivo.

Em razdo da riqueza de detalhes, adoto o relatério da r. DRJ, que assim diz:

Em procedimento de revisdo da Declaragdo de Ajuste Anual
2013, ano-calendario 2012, do contribuinte acima identificado, procedeu-se
ao lancamento de oficio, originario da apuragdo da(s) infracdo(des) abaixo
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 Só pode ser compensado na Declaração de Ajuste Anual o imposto efetivamente retido na fonte, comprovados com documentação hábil e idônea.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento ao Recurso Voluntário. 
 (documento assinado digitalmente)
 Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Virgílio Cansino Gil - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Cláudia Cristina Noira Passos da Costa Develly Montez (Presidente), Virgílio Cansino Gil, Thiago Duca Amoni e Mônica Renata Mello Ferreira Stoll.
  Trata-se de Recurso Voluntário (fls. 44/50) contra decisão de primeira instância (fls. 37/40), que julgou improcedente a impugnação do sujeito passivo.
Em razão da riqueza de detalhes, adoto o relatório da r. DRJ, que assim diz:

Em procedimento de revisão da Declaração de Ajuste Anual 2013, ano-calendário 2012, do contribuinte acima identificado, procedeu-se ao lançamento de ofício, originário da apuração da(s) infração(ões) abaixo descrita(s), por meio da Notificação de Lançamento do Imposto de Renda Pessoa Física de fls. 28 a 31.
Segundo a Descrição dos Fatos e Enquadramento Legal de fl. 30, foi constatada Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte no valor de R$12.717,50, correspondente à diferença entre o valor declarado e o total de IRRF informado pela(s) fonte(s) pagadora(s) em Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) para o titular e/ou dependentes, conforme o seguinte demonstrativo:

A Complementação da Descrição dos Fatos, assim foi redigida (fl. 31):
Não comprovados a prestação de serviços, o recebimento do valor, nem a retenção do IRRF.
Após a constatação da(s) infração(ões) acima descrita(s), acompanhada(s) do(s) respectivo(s) enquadramento(s) legal(is), o Demonstrativo de Apuração do Imposto Devido, assim ficou definido (fl. 16):

Impugnação
Cientificado do lançamento em 22/03/2016 (fl. 32), o contribuinte apresentou em 15/04/2016 (fls. 04 e 33), a impugnação de fls. 03 e 04, acompanhada dos documentos de fls. 05 a 10, na qual alega, em síntese, que:
Valor da infração: R$ 12.717,50. Estou questionando o valor de R$ 12.717,50.
- O valor contestado refere-se ao imposto de renda retido na fonte informado no comprovante de rendimentos fornecido pela fonte pagadora e os rendimentos correspondentes foram devidamente oferecidos a tributação na declaração de ajuste anual.
- Outras alegações:
O contribuinte quando da primeira intimação já tinha em 15/06/2014 comprovado o recebimento e o desconto do IRRF. conforme documento anexo. Não é correta a posição do fisco da não prestação de serviços e da não retenção do imposto de renda. Os serviços foram prestados como advogado autônomo. Os documentos que se anexa, comprovam a prestação de serviços (02 recibos de pagamento de R$24.500,00 cada um) e Informação do Município do pagamento e retenção na fonte (DIRF) no valor de R$ 49.000,00 e imposto retido de R$ 12.717,50. Assim requer a procedência da presente impugnação, com a consequente restituição conforme declarado no respectivo exercício.
O resumo da decisão revisanda está condensado na seguinte ementa do julgamento:
GLOSA DE IRRF. ÔNUS DA PROVA.
As razões de fato e de direito em que se fundamenta a impugnação, para serem acolhidas, devem vir acompanhadas da comprovação correspondente.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntário, combatendo a decisão de primeira instância, juntando documentos.
É o relatório. Passo ao voto.

 Conselheiro Virgílio Cansino Gil, Relator.
Recurso Voluntário aviado a modo e tempo, portanto dele conheço.
O contribuinte foi cientificado em 12/09/2016 (fl. 42); Recurso Voluntário protocolado em 13/10/2017 (fl. 67), assinado pelo próprio contribuinte.
Responde o contribuinte nestes autos, pela seguinte infração:
a) Compensação Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Relata o Sr. AFRF que:
Da análise das informações e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou das informações constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil, constatou-se a compensação indevida do Imposto de Renda Retido na Fonte, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R$ ********12.717,50.
Não comprovados a prestação de serviços, o recebimento do valor, nem a retenção do IRRF.
Em julgamento, a r. decisão revisanda, assim se manifestou:
O contribuinte foi intimado a apresentar outro documento que viesse a comprovar a alegada retenção de imposto de renda na fonte, a saber: contrato de prestação de serviços (fls. 26 e 27), que é inclusive citado nos recibos de própria lavra do interessado (fls. 07 e 08). No entanto, apesar de intimado pela fiscalização e citado pelo próprio contribuinte, o contrato de prestação de serviços não foi apresentado até o presente.
Assim, sem dispor de elementos de prova inequívocos, não podem as autoridades autuante e julgadora acatar a compensação pleiteada na declaração de ajuste, cabendo ao interessado o ônus da prova de que efetivamente sofreu a referida retenção, conforme dispõe o inciso II do artigo 373 do Código de Processo Civil (Lei nº 13.105/2015):
Art. 373. O ônus da prova incumbe:
(...)
II - ao réu, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.
Irresignado, o contribuinte maneja recurso próprio, juntando documentos, e combatendo o mérito.
Observamos que na complementação da descrição dos fatos, assim se manifesta a autoridade fiscal: � Não comprovados a prestação de serviços, o recebimento do valor, nem a retenção do IRRF. Tendo em vista dos documentos trazidos aos autos pelo próprio contribuinte, outra não poderia ser a decisão proferida pela autoridade julgadora.
Ocorre que em sede de Recurso Voluntário o recorrente, junta às fls. 55/61, o contrato de prestação de serviços, bem como às fls. 62 o comprovante de rendimentos pagos e do IRRF.
Embora extemporâneos, recebo os documentos apresentados pelo princípio em busca da verdade real, porque assiste razão ao recorrente, que poderia buscar os Tribunais para ter seu direito reconhecido, e ainda evita-se a sucumbência do poder público.
Nesta quadra de entendimento, a razão está com o recorrente. Reformo. 
Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conheço do Recurso Voluntário, e no mérito dá-se provimento. 
É como voto.
(documento assinado digitalmente)
Virgílio Cansino Gil
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descrita(s), por meio da Notificacdo de Lancamento do Imposto de Renda
Pessoa Fisica de fls. 28 a 31.

Segundo a Descricdo dos Fatos e Enquadramento Legal de
fl. 30, foi constatada Compensacéo Indevida de Imposto de Renda Retido na
Fonte no valor de R$12.717,50, correspondente a diferenca entre o valor
declarado e o total de IRRF informado pela(s) fonte(s) pagadora(s) em
Declaracdo de Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) para o titular e/ou
dependentes, conforme o seguinte demonstrativo:

Fonte Pagadora

CPF Beneficiario IRRF Retido IRRF Declarado IRRF Glosado

76.105.600/0001-86 — Municipio de Campina Grande do Sul (Ativa)
028.736.729-00 0,00 12.717,50 12.717,50
TOTAL 0,00 12.717,50 12.717,50

A Complementacdo da Descricdo dos Fatos, assim foi
redigida (fl. 31):

N&o comprovados a prestacéo de servigos, o recebimento do valor,
nem a retencdo do IRRF.

Apo6s a constatacdo da(s) infracdo(bes) acima descrita(s),
acompanhada(s) do(s) respectivo(s) enquadramento(s) legal(is), o
Demonstrativo de Apuracdo do Imposto Devido, assim ficou definido (fl. 16):
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Descrigéo Valores em Reais
1) Total dos Rendimentos Tributaveis Declarados 668.019 96
2) Ajuste de Rendimentos Apurado 49.000,00
3) Total dos Redimentos Tributdvers (Apds ajuste de rendimento 1-2) 19.019.96
4) Omisséo de Rendimentos Apurada 0,00
5) Total de Deducdes Declaradas 4277300
6) Glosa de Deducaes Indevidas 0,00
7) Previdéncia Oficial sobre Rendimento Omitido 0,00
§) Base de Calculo Apurada (3+4-5+6-7) 0,00
9) Imposto Apurado apos Alteragdes (Calculado pela Tabela Progressiva Anual) 0,00
10) Dedugio de Incentivo Declarada 0,00
11) Contrib. Prev a Emp. Doméstico Declarado 0,00
12) Glosa de Dedugfo de Incenfivo/Contr. Prev. a Emp. Domestico 0,00
13) Imposto Devido RRA 0,00
14) Total de Imposto Pago Declarado (Ajuste Anual + RRA) 12.717,50
15) Glosa de Imposto Pago 12.717,50
16) IRRF sobre Infracio ou Cameé-Lefio Pago 0,00
17) Sem Saldo de Imposto (9-10-11+12-13+14-15) 0.00
18) Imposto a Restituir Declarado 1271750
19) Imposto ja Restituido 0,00
20) Sem Saldo de Imposto 0,00

Impugnacéo

Cientificado do lancamento em 22/03/2016 (fl. 32), o

contribuinte apresentou em 15/04/2016 (fls. 04 e 33), a impugnacao de fls. 03 e
04, acompanhada dos documentos de fls. 05 a 10, na qual alega, em sintese,

que:

Valor da infracdo: R$ 12.717,50. Estou questionando o valor de
R$ 12.717,50.

- O valor contestado refere-se ao imposto de renda retido na fonte
informado no comprovante de rendimentos fornecido pela fonte
pagadora e os rendimentos correspondentes foram devidamente
oferecidos a tributagdo na declaracéo de ajuste anual.

- Outras alegacdes:

O contribuinte quando da primeira intimacdo j& tinha em
15/06/2014 comprovado o recebimento e o desconto do IRRF.
conforme documento anexo. Nao é correta a posicdo do fisco da
nao prestacdo de servigcos e da ndo retencdo do imposto de renda.
Os servicos foram prestados como advogado autbnomo. Os
documentos que se anexa, comprovam a prestacdo de servicos (02
recibos de pagamento de R$24.500,00 cada um) e Informacdo do
Municipio do pagamento e retengdo na fonte (DIRF) no valor de
R$ 49.000,00 e imposto retido de R$ 12.717,50. Assim requer a
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procedéncia da presente impugnacdo, com a consequente
restituicdo conforme declarado no respectivo exercicio.

O resumo da decisdo revisanda estd condensado na seguinte ementa do
julgamento:

GLOSA DE IRRF. ONUS DA PROVA.

As razdes de fato e de direito em que se fundamenta a impugnacéo, para
serem acolhidas, devem vir acompanhadas da comprovagao
correspondente.

Inconformado, o contribuinte apresentou Recurso Voluntario, combatendo a
decisdo de primeira instancia, juntando documentos.

E o relatério. Passo ao voto.

Voto

Conselheiro Virgilio Cansino Gil, Relator.
Recurso Voluntario aviado a modo e tempo, portanto dele conheco.

O contribuinte foi cientificado em 12/09/2016 (fl. 42); Recurso Voluntario
protocolado em 13/10/2017 (fl. 67), assinado pelo proprio contribuinte.

Responde o contribuinte nestes autos, pela seguinte infracdo:
a) Compensacdo Indevida de Imposto de Renda Retido na Fonte.
Relata o Sr. AFRF que:

Da analise das informacdes e documentos apresentados pelo contribuinte, e/ou
das informagdes constantes dos sistemas da Secretaria da Receita Federal do
Brasil, constatou-se a compensacao indevida do Imposto de Renda Retido na
Fonte, pelo titular e/ou dependentes, no valor de R$ ********12 717 50.

N&o comprovados a prestacdo de servicos, 0 recebimento do valor, nem a
retencéo do IRRF.

Em julgamento, a r. deciséo revisanda, assim se manifestou:

O contribuinte foi intimado a apresentar outro documento
que viesse a comprovar a alegada retengcdo de imposto de renda na fonte, a
saber: contrato de prestacao de servicos (fls. 26 e 27), que € inclusive citado
nos recibos de propria lavra do interessado (fls. 07 e 08). No entanto, apesar
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de intimado pela fiscalizacéo e citado pelo préprio contribuinte, o contrato de
prestacao de servigos ndo foi apresentado até o presente.

Assim, sem dispor de elementos de prova inequivocos, ndo
podem as autoridades autuante e julgadora acatar a compensacao pleiteada
na declaracdo de ajuste, cabendo ao interessado o 6nus da prova de que
efetivamente sofreu a referida retencéo, conforme dispde o inciso Il do artigo
373 do Caodigo de Processo Civil (Lei n° 13.105/2015):

Art. 373. O 6énus da prova incumbe:

(.)

Il - ao réu, quanto a existéncia de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo do direito do autor.

Irresignado, o contribuinte maneja recurso préprio, juntando documentos, e
combatendo o mérito.

Observamos que na complementacéo da descricdo dos fatos, assim se manifesta a
autoridade fiscal: “ Nao comprovados a prestagdo de servigos, o recebimento do valor, nem a
retencdo do IRRF. Tendo em vista dos documentos trazidos aos autos pelo proprio contribuinte,
outra ndo poderia ser a deciséo proferida pela autoridade julgadora.

Ocorre que em sede de Recurso Voluntario o recorrente, junta as fls. 55/61, o
contrato de prestacdo de servicos, bem como as fls. 62 0 comprovante de rendimentos pagos e do
IRRF.

Embora extemporaneos, recebo os documentos apresentados pelo principio em
busca da verdade real, porque assiste razdo ao recorrente, que poderia buscar os Tribunais para
ter seu direito reconhecido, e ainda evita-se a sucumbéncia do poder publico.

Nesta quadra de entendimento, a razéo esta com o recorrente. Reformo.

Isto posto, e pelo que mais consta dos autos, conhe¢o do Recurso Voluntario, e no
mérito da-se provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Virgilio Cansino Gil
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